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INTERES.  : VIACAO TRANS LIDER TRANSPORTES RODOVIARIOS E 

LOGISTICA LIMITADA 
ADVOGADO : PAULO LONGOBARDO  - SP084049 
 

  

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. CONCESSÃO DO 
BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE 
POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. ÔNUS DA PROVA DA PARTE 
REQUERENTE. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NÃO ENSEJA O 
DEFERIMENTO. REVISÃO DO JUGADO. INCIDÊNCIA DO 
ENUNCIADO N.º 7/STJ.
1. Inexistência de maltrato ao art. 1.022, incisos I e II, do Código de 
Processo Civil, quando o acórdão recorrido, ainda que de forma 
sucinta, aprecia com clareza as questões essenciais ao julgamento da 
lide.
2. A presunção de necessidade do benefício da assistência judiciária 
gratuita, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
a partir de simples declaração de pobreza firmada pelo requerente do 
pedido, é relativa, devendo ser comprovada pela parte a real 
necessidade de sua concessão.
3. Constitui ônus da pessoa jurídica comprovar os requisitos para a 
obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, mostrando-se 
irrelevante a finalidade lucrativa ou não da entidade requerente.
4. O processamento da recuperação judicial, por si só, não importa 
reconhecimento da necessária hipossuficiência para fins de concessão 
da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica.
5. Na hipótese sob análise, o acórdão recorrido afirmou a ausência da 
comprovação de que o requerente não poderia arcar com as custas 
processuais, para justificar a concessão do benefício da Lei 1.060/50. 
6. Alterar esse entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.
7. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E DESPROVIDO.
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Superior Tribunal de Justiça

  

DECISÃO
Vistos etc. 

Trata-se de recurso especial interposto por COMPANHIA MUTUAL DE 

SEGUROS - EM LIQUIDAÇÃO com arrimo no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição da República contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo (fl. 202):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE JUDICIÁRIA À 
PESSOA JURÍDICA (SEGURADORA, EM REGIME DE 
LIQUIDAÇÃO EXTRA JUDICIAL). BENEFÍCIO INDEFERIDO 
PELO JUÍZO. RECURSO DESPROVIDO.

Consta dos autos que COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS - EM 

LIQUIDAÇÃO, denunciada à lide, em demanda reparatória - danos oriundos de 

acidente de veículos -, interpôs agravo de instrumento contra a decisão do juízo de 

primeiro grau que indeferiu o pedido de gratuidade judiciária.

O Tribunal de Justiça negou provimento ao recurso conforme a ementa 

acima transcrita.

Opostos embargos de declaração, estes restaram rejeitados nos seguintes 

termos (fl. 81):

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. ABORDAGEM 
MODIFICATIVA. ETAPA DE PREQUESTIONAMENTO. 
EMBARGOS REJEITADOS.

Em suas razões de recurso especial, a recorrente violação ao art. 1.022, 

inciso II, do Código de Processo Civil, ao argumento de que houve negativa de 

prestação jurisdicional. Aduziu contrariedade ao art. 98, caput e § 1º e 99, caput e 

§ 7º, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que faz jus à assistência 

judiciária gratuita. Requereu, por fim, o provimento do recurso especial.

Não houve apresentação de contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Não merece acolhida a irresignação recursal.
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Superior Tribunal de Justiça

1. No que tange à negativa de prestação jurisdicional:

As questões submetidas ao Tribunal a quo foram suficiente e 

adequadamente apreciadas, com abordagem integral dos temas e fundamentação 

compatível. Destarte, não há se falar em negativa de prestação jurisdicional.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PREVIDÊNCIA PRIVADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. REVISÃO DE 
BENEFÍCIO. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE FATOS 
E PROVAS. SUMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. Não se viabiliza o recurso especial pela indicada violação 
do artigo 1022 do Código de Processo Civil de 2015. Isso 
porque, embora rejeitados os embargos de declaração, a 
matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo Tribunal de 
origem, que emitiu pronunciamento de forma fundamentada, 
ainda que em sentido contrário à pretensão da parte 
recorrente. Não há falar, no caso, em negativa de prestação 
jurisdicional. A Câmara Julgadora apreciou as questões 
deduzidas, decidindo de forma clara e conforme sua convicção 
com base nos elementos de prova que entendeu pertinentes. No 
entanto, se a decisão não corresponde à expectativa da parte, 
não deve por isso ser imputado vicio ao julgado.
2. O Tribunal de origem, após a análise dos elementos dos 
autos, concluiu que não é devido o reajuste do benefício 
complementar pelo autor, uma vez que no presente caso, incide 
a Lei 8.020/90, o qual destina eventuais sobras no exercício 
anual para o fundo de contingência, ou para a redução das 
contribuições. Verifica-se que para desconstituir o 
entendimento exposto pelo Tribunal local e acolher a 
pretensão recursal seria imprescindível a alteração das 
premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão 
recorrido, com o revolvimento das provas carreadas, bem como 
a interpretação de cláusulas contratuais, o que é defeso nesta 
instância especial ante os óbices das Súmulas 5 e 7/STJ. 
3. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1233390/SC, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 17/04/2018, DJe 20/04/2018)

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 
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OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. 
RESERVA DE NUMERÁRIO. DISCORDÂNCIA ENTRE AS 
PARTES. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO 
AUTÔNOMA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. CONCLUSÃO 
DO ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE DEU APÓS ANÁLISE DAS 
PROVAS E DO CONTRATO. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Todas as questões suscitadas pelas partes foram 
devidamente apreciadas pela Corte estadual, não havendo que 
se falar em negativa de prestação jurisdicional.
2. O acórdão estadual está em consonância com a 
jurisprudência desta Corte no tocante à necessidade de se 
ajuizar ação própria para a cobrança de honorários 
contratuais quando existir discordância entre o outorgante e o 
advogado.
3. Ademais, depreende-se que o Colegiado estadual julgou a 
lide com base nas disposições contratuais e no substrato 
fático-probatório dos autos, cujo reexame é vedado em âmbito 
de recurso especial, ante os óbices dos enunciados n. 5 e 7 da 
Súmula deste Tribunal.
4. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl no AREsp 
1059771/GO, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 16/04/2018)

Ademais, consoante a jurisprudência do STJ, o julgador não está obrigado a 

rebater, um a um, os argumentos invocados pelas partes, quando tenha encontrado 

motivação satisfatória para dirimir o litígio.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DEFERIMENTO DO 
PEDIDO LIMINAR. POSSE VELHA. ANTECIPAÇÃO DOS 
EFEITOS DA TUTELA. CABIMENTO. PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS NECESSÁRIOS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. 
1. Não configura ofensa ao art. 1.022, I e II, do Código de 
Processo Civil de 2015 o fato de o Tribunal de origem, embora 
sem examinar individualmente cada um dos argumentos 
suscitados, adotar fundamentação contrária à pretensão da 
parte recorrente, suficiente para decidir integralmente a 
controvérsia.
2. Inexiste afronta ao art. 489, § 1º, IV, do CPC/2015 quando o 
órgão julgador se pronuncia de forma clara e suficiente acerca 
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das questões suscitadas nos autos, não havendo necessidade 
de se construir textos longos e individualizados para rebater 
uma a uma cada argumentação, quando é possível aferir, sem 
esforço, que a fundamentação não é genérica.
3. Não há falar em erro de julgamento se a decisão de primeiro 
grau aplica indevidamente o art. 927 do CPC/73, e o Tribunal 
de origem enquadra o fato em dispositivo legal diverso, 
confirmando a liminar de reintegração de posse, porque 
preenchidos os requisitos do art.
273 do CPC/73.
4. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento de que é 
possível a concessão de tutela antecipada em ação possessória 
de força velha, desde que preenchidos os requisitos do art. 273 
do CPC/73, a serem aferidos pela instância de origem.
5. Segundo o acórdão recorrido, os documentos carreados aos 
autos mostraram-se suficientes para comprovar a existência da 
posse sobre o imóvel e o esbulho praticado. Incidência da 
Súmula 7/STJ.
6. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1089677/AM, 
Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, 
julgado em 08/02/2018, DJe 16/02/2018)

2. No que concerne à concessão da assistência judiciária gratuita:

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a simples 

declaração de pobreza firmada pela parte requerente do pedido de assistência 

judiciária gratuita é relativa, devendo ser comprovada a real necessidade de 

concessão do benefício.

A propósito:

AGRAVO INTERNO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE 
POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. REVISÃO DA 
CONCLUSÃO ALCANÇADA NA ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. 
ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. PREQUESTIONAMENTO. 
QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESCABIMENTO. RECURSO 
NÃO PROVIDO.
1. De acordo com entendimento do STJ, a declaração de 
pobreza, com o intuito de obter os benefícios da assistência 
judiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo, 
portanto, prova em contrário.
2. Além disso, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "o 
pedido de assistência judiciária gratuita pode ser indeferido 
quando o magistrado tiver fundadas razões para crer que o 
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requerente não se encontra no estado de miserabilidade 
declarado." (AgRg no Ag 881.512/RJ, Rel. Ministro Carlos 
Fernando Mathias (Juiz Federal Convocado do TRF 1ª Região), 
Quarta Turma, julgado em 02/12/2008, DJe 18/12/2008).
(...)
5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 
1395383/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 28/03/2019, DJe 08/04/2019)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 
DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. 
AFASTAMENTO. PLANO DE SAÚDE. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
TRATAMENTO MÉDICO. REEMBOLSO INTEGRAL. 
IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. INTERPRETAÇÃO 
DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. VALOR RAZOÁVEL.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. A declaração de pobreza que tenha por fim o benefício da 
assistência judiciária gratuita tem presunção relativa de 
veracidade, podendo ser afastada fundamentadamente. 
(...)
4. Nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir 
de 18 de março de 2016, é possível o arbitramento de 
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 
11, do Código de Processo Civil de 2015.
5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1327762/DF, 
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 10/12/2018, DJe 14/12/2018)

Soma-se a isso, que constitui ônus da pessoa jurídica comprovar os 

requisitos para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, 

mostrando-se irrelevante a finalidade lucrativa ou não da entidade requerente.

A propósito:

AGRAVO INTERNO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA E 
PESSOA JURÍDICA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA 
NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. REVISÃO DA CONCLUSÃO 
ALCANÇADA NA ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA 
SÚMULA 7/STJ. 
1. De acordo com entendimento do STJ, a declaração de 
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pobreza, com o intuito de obter os benefícios da assistência 
judiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo, 
portanto, prova em contrário.
(...)
3. No tocante à pessoa jurídica, cabe ainda consignar que, de 
acordo com o entendimento cristalizado na Súmula 481/STF: 
"Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com 
ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de 
arcar com os encargos processuais".
(...)
5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1333158/SP, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 21/02/2019, DJe 26/02/2019)

De par com isso, o processamento da recuperação judicial, por si só, não 

importa reconhecimento da necessária hipossuficiência para fins de concessão da 

assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ARTIGO 489 DO CPC/2015. NÃO 
OCORRÊNCIA. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 
HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REEXAME. 
SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 
2. Não há ofensa ao artigo 489 do CPC/2015 se o tribunal de 
origem se pronuncia fundamentadamente, de forma clara e 
suficiente, a respeito das questões postas a exame, mormente se 
o acórdão abordar todos os pontos relevantes da controvérsia.
(...)
4. O processamento da recuperação judicial, por si só, não 
importa reconhecimento da necessária hipossuficiência para 
fins de concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa 
jurídica.
5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1218648/SP, 
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018)

Na hipótese dos autos, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao 

julgar o recurso de agravo de instrumento destacou o seguinte (fl. 203):

(...)
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Ainda que em recuperação judicial, a agravante não faz jus à 
gratuidade judiciária, sem demonstrar efetiva incapacidade 
financeira, sobretudo nos limites de desembolso que lhe caiba 
suprir a título de despesa processual.
Pressupostos desatendidos, nesta circunstância, não há como 
acolher o pleito da agravante.

Nesse contexto, alterar o entendimento do Tribunal de Justiça bandeirante 

esbarra no óbice do Enunciado n.º 7/STJ.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PESSOA 
JURÍDICA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BENEFÍCIO DA 
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. LEI 1.060/50. NECESSIDADE DE 
COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. 
SÚMULA 481/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO. ALINHAMENTO 
JURISPRUDÊNCIA STJ. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
INADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
1. Nos termos da Súmula 481/STJ, a concessão dos benefícios 
da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, com ou 
sem fins lucrativos, requer a demonstração da impossibilidade 
de arcarem com os encargos processuais. 
2. Na hipótese sob análise, o acórdão recorrido afirmou a 
ausência da comprovação de que o requerente não poderia 
arcar com as custas processuais, para justificar a concessão do 
benefício da Lei 1.060/50. Alterar esse entendimento esbarra 
no óbice da Súmula 7/STJ.
3. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que fica 
prejudicado o exame do recurso especial pela alínea "c" do 
permissivo constitucional quando incidente na hipótese a 
Súmula 7/STJ.
4. Agravo interno no agravo em recurso especial não provido. 
(AgInt no AREsp 927.851/SP, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 
10/05/2018)

Ante o exposto, com base no art. 932, inciso IV, do CPC/15, conheço e 

nego provimento ao recurso especial.

Intimem-se.
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Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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